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LEI N'818/2013, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013,

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suos olrí-
buiçôes legois,

Foz sober que o CÂMARA MUNtctpAL DE JAGUARTBARA opro-
vou, e ele sonciono o seguinte Lei:

AÍ1. 1o - Fico outorizodo o Administroçôo Público Municipol de
Joguoriboro o controir despesos de foÍmo emergenciol - otrovés de Processo
de Dispenso de Licitoçõo, nos termos estobelecidos no orl. 24, inciso lV do Lei

No 8.óóó193 - pelo prozo de 90 (novento) dios poro otender o necessidode
temporório de excepcionol interesse público do Município de Joguoriboro.

Arl. 20 - A controtoçõo em comento tem o fito de odquirir in-
su:nos, moteriois, produtos e serviÇos indispensóveis oo funcionomento do
Móquino Administrotivo, tois como: oquisiçÕo de medicomentos. impressos,
moieriol de expediente, moteriol de limpezo, oxigênio, gós de cozinho, gê-
neros olimentÍcios, combustível, serviços de ossessorio contóbil e jurídico, lo-
coçÕo de veículos e de cqrros-pipo e oquisiçoo de moteriol médico-
hospiÍolor em coróter de urgêncio poro gorontio do prevençôo, proteçôo e
promoçóo do soúde, bem como trotomento, oquisiçõo e recuperoçôo de
equipomentos, recuperoçôo dos instoloçôes físicos, dentre outros.

AÍ1. 3'- A permissõo estende-se, oindo, ô oquisiçÕo de outros
produtos e equipomentos nôo previstos no ortigo onierior e indispensóveis oo
f uncionomento e monute
demois Unidodes Gestoros.
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Arl. 4o - As despesos deconentes c'om o execuçõo do pre-
sente lei conerôo por conto de dotoçôes próprios consignodos no Orçomen-
to vigenfe.

Arl.5o - Esto Lei entroró em vigor, no doio de suo publicoçÕo,
revogodos os disposiçoes em contrório.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 15 (quin-
ze) de fevereiro de 2013 (dois mil e treze).
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